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REIJ"L\O EXTRAORIlI"'''RIA DE 31-08-97~ 

Aos trinta e um dias do mês de Agosto do ano de mil novecentos e noventa e 

cinco, Edificio dos Paços do Concelh o e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de 

Ave iro, reuniu .exrraordineriamente a mesma Câmara, sob a Pres idência do Sr. 

Presidente em Exercício, Dr. Henrique Teixeira de Barbosa Mendonça, c com a 

presença dos Vereadores Srs. Dr' Maria da Luz Nolasco Cardoso. Eng" Eduardo 

Bclmiro Torres do Couto, Tenente-Coronel João Carlos Albuquerque Pinto, Eng" 

Ângelo Pereira Pires. Dr. Carlos Manuel Branco Nogueira Fragateiro e Eduardo Elísio 

Silva Peralta Feio. 

Pelas 17 horas e 30 minutos foi declarad a aberta a presente reun ião. 

FALTAS: - Foi deliberado. por unanimidade. ju stificar a falta dada pelo 

Vereador Sr. Eng" Vítor Silva 

C\.\1t\RA MUNICI PAl, - VE READORES - " ER IHCAC'\() In: 
PO DER ES: - Fora m verificados os poderes ao Vereador Sr. Dr. Carlos Fragateiro. 

chamado ao exercíc io de funções. por força do pedido de suspensão do mandato 

efectuado na última reunião. pelo Se Dr. Nogueira de Lemos 

O Sr. Presidente em exe rcício bem como a restante vercac ão. dirigiu ao 

mesmo palavras de boas vindas e formulou votos de um feliz regresso e de felicidades 

no dese mpenho das tarefas a seu cargo, palavras que o Sr. Vereador agradece u. 

RF:GI JLAM F:!'liTO DE VES Df:DORf.S A'18l!LA :'Ii"TES: - No 

seguimento da deliberação tomada na última reunião. foi submetido à discussão do 

Execu tivo o documento em epígrafe. sobre o qual foram prestado s escla recimentos pelo 

Sr. Vereador Eng" Belmiro Co uto que, entre outras inform aç ões, deu nota das alteraçõe s 

que foram introdu zidas. com referência ao Regulamento que se encontra em vigo r desde 

19R3. 

Feita a leitura dos diversos artigos. procedeu -se a algumas ccrrecções, 

concre tamente à respectiva nota introdutória - alínea a) e aos art igos 2°. 7° e Ir. após o 

que foi deliberado. por unanim idade. aprovar o Regulamento de Vendedores 

Ambulantes. cujo texto fica a fazer parte integrante da presente aeta 
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o documento ora aprovado vai ser submetido à consideração da Assembléia 

Municipal, nos termos do que estabelece a alínea a) do n" 2 do Art° 39" do Decreto-Lei 

nO100/84, de 29 de Março . 

APROVACÃO E1.t MfNUTA: - Finalmente, foi deliberado, por 

unanimidade , aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n" 4, do 

Art° 85°, do Decreto-Lei n? 100/84, de 29 de Março 

A presente acta foi distribui da por todos os Membros da Câmara Municipal, 

e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva feitura, conforme determina 

o n° 4, do Decreto -Lei n'' 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reuniã o. 

Eram 19 horas 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que 

eUY Er,' 'f/\----z, ~J...c<;d......,. .......s...- ,Chefe da Repartição Central dos Serviços 

Administrativos da CâmaraA<funicipal de Aveirc, a subscrevo. 
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REPARTIÇÃO DE TAXAS E LICENÇA S 

REGUI .AI\IENTO DE VEND EIlORES AMBUlANTES 

NOTA EXPLICATIVA 

Refere o artigo 60 da Cons tituição da República Portuguesa que os 

consumidores tem direito à qualidade dos bens e serviços consumidos, e de igual modo à 

formação e à informação, li protccção da saúde, da segurança e doe seus interesses 

económicos, bem como à reparaçã o de danos 

A prctecç âc dos interesses econômicos e particularmen te dos direi tos dos 

coesumidores, aliada a uma necessidad e de disciplinar alguns métodos de comércio, tem 

levado á publicação de legislação avulsa, que a grosso modo, difêre para as Câmaras 

Municipais, o controlo local da venda ambulan te, fen ômeno crescente que urge 

normalizar. 

a Regulamento de Vendedores Ambulantes, em vigôr no Município de Aveiro, 

data de 15 de Março de1983, e por maioriA de razão encontra-se manifestamente 

desactualizadc, quer no tempo, quer no espaço. 

Com efeito, c controlo da venda ambulante, e especificamente 8 instituição de 

mecanismos preventivos e repreesivce, esbarra quase sempre num instnn:nento 

normativo que comina multas irrelevantes, e que longe de impedir ou contrariar a venda 

ilegal, antes a fomenta, por inexistência de molduras sancionatóriasadequadas. 

No sentido de evitar essa tendência e abrindo mio de algumas soluções 

consignadas na lei, julga-se oportuno promover a implementaçâode um novo 

regulamento de vendedores ambulantes, instrumento esse que colhe vivências praticadas 

em outros Municípios e que beneficia de alguma ectualizaçêo temporal, ditada ate pelos 

diplomas avulsos que têm sido poblícedcs sobre o assunto, nomeadame nte e por último o 

Decreto-Lei nO252193 de 14 de Julho. 
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Este 00\'1,) regulamento, transmite obviamente muitos dos eonaiderandoa já 

expres sos no regulament o anterior, mas caracteriza-se sobre tud o por : 

a) • permitir lima maior mobil idade dos locais de vende, compatib ilizando-os 

com o desenvol vimento do conce lho 

b) · estabelecer um novo leque de interdições, acaulelando a fluidez do trâns ito, 

a circulação de peões , o acesso a meios de transporte, o acen o a mon umentos , edifícios 

públicos e outros estableciruentos, penal izando ainda o depó sito de res íduos ou 

desperdícios caJXVA:S de provocarem insalubridade na via púb lica . 

c) • limitar o exercício da venda ambulante, destinando- a apena s a quem resida 

no concelho há pelo menos um ano, im pedindo desse modo as "nagrações" de 

vendedores estranho. ao concelho e privili giando os deficientes motores, DO que conceme 

à atribu ição de 1I0\'OIJ lugares . 

d) • oferecer Wll lIO VO quadro sancionatório, com subordina çJo imperativa li lei 

quadro da s contra -ordenações, convertendo 8 5 mêeeçeee em con tra-ord enações e lU 

multas em coimas, pcnnitindo assim saltar do valor limi tado de sançõespecuniári as 

cujos mínimos rondam 00 500$00 para alcau çarew valores mínimos de 5.000SOO (em 

caso de dôlc) ou de 2.500 $00 (em cas o de neglig ênci a) , tudo aliás de acord o com o 

regime contra -ordenacio nal. 

e) - poss ibilitar ainda a adopçllo de medidas com plementare s, nomeadamente 

pre venindo a prática con tinuada do ilícito, através da apreend o de mercadorias 00 dos 

instrumen tos util izados: na execução de ccotra-ordeoeçêo, com II particulari dade de ser 

dec retada a perdados bens 11 favor do Munídpio e pos terior vcnd., ou cedê ncie graciosa 

dos mesmos, desdeque desnecessários á instrução do proces so. 

f) • de referir, de igual modo, a instituição de uma mo ldura penal , que é 

progressiva e proporcional à gravidade do ilícito cometido, mo ldura essa que parte da 

s imples advertência e que culmina na. privaçAo do direito do exercid o de actividade , 

sançã o "ta que se propõe seja conhecidae decidida pela Câmara Municipal 
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RE G UI.AM}:NTO DE VENDEDOHRS AMB ULANT ES 

AJ1i&o I " • O exerc id o da actividade de venda ambulan te no concelh o de 

Aveiro, fica sujeito às normas constantes do presente regulament o e ainda és disposiçõe s 

gerais cominadas no Decreto-Lei n" 122n 9 de 8 de Ma io e demais legislação em vigôr, 

nomeadamente o Decreto-Lei nO282185 de 22 de Julho; Decreto-lei n" 283186 de 5 de 

Setembro; Decreto-Lei n" 252/93 de 14de Julho 

Arti go 2· - SlI.o consid erados vendedore s am bulante s, os que residind o no 

concelho há mais de I euo, exerçam 8 actividade de comé rcio a retalho de forma MO 

sedentária e: 

a) • transportem as mercadorias do seu comércio por si ou por qual quer meio 

adequado c as vendam ao público consumidor pelos lugares do seu trânsito; 

b) - fora dos mercados muni cipais e em locais fixos demarcados pe la Câmara 

Municipal. vendam as mercadori as que trasportIlm, utilizando DI\ venda 08 seus meios 

própros ou outros que à ma disposi ção sejam postos pelo M unicípio; 

c) - tranportem a sua mercadoria em veículos e neles efectuem a respecti va 

venda, quer pelos lugares do trâns ito, quer em locais fixos, demarcados pela Càmara fora 

dos mercados municipa is; 

d) - utilizem veículos automóveis ou reboques, neles confeccinand o ou 

preparando produ tos ccauesuveís ou pequenas refeições simples, deforma tradieioual . 

Artigo 3- - Considera -se ainda "venda ambulan te" a venda de carnes e seus 

produtos derivados, em feiras e mercados de levante, e bem assim a venda esporádica e 

não permanent e, em locais onde M O existam talhos, ou aquelas em que o Abastecimen to 

público de mostre insuficiente. A venda de carnes e seus produtos derivados , obedece 

genericamente ao Regulamento das Condi ções Higiénicaa da Venda de Carnes e seus 

Produtos, constantes do anexo V do Decreto-Lei n- 261184 de 31 de Julho. 

Artigo 4- - 1.- Sem prej uízo do disposto em legislação especial, o exercic ío da 

venda ambulante e vedado as socieda des, aos manda tários e aos que exerçam outra 

act ividade profissional , não podend o ainda , ser pratica do por intrepoeta pessoa. 

2.- Exceptuam-ae do âmbito de aplicação do presente regulamento , 

a distribui ção domieiliária efectuada por conta de comercian tes com estabelecimento 

fixo, a venda de lotarias, jornais e outras publicações periódicas. 

3.- Ê proib ido no exercicto da venda ambulante, a actividade de 

comércio por grosso . 
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Artigo 5- - 1.- Na expos icãc e venda de produtos do seu comercio, devem 05 

vendedores ambulantesutilÍ7ar individualmente tabuleiros de dimensões não superiores a 

1,00 mu. x .1.20 mts. colocados a wna altura minima de 0,40 mta . do solo, salvo nos 

casos em que o transporte utilizado justifique a dispensa do seu uso 00 a Câmara 

Municipal ponha à diepceiçêc outro meio. 

2.- Bxeptuam-se do disposto no número anterior a venda ambulante 

que se revista de caracteristicasespeciais. 

Artigo 6- - Einterdito a05 vendedores ambul antes : 

a) - impedir ou dificultar por qualquer forma o trânsito DOS locais 

destinados à circulaçã o de veículos e peõe s; 

b) . impedirou dificul tar o acess o 8 0s me ios de tranpcrte púb lico e as 

paragens dos respecti vos veículos; 

c) • impedir ou dificultar o acesso a monumentos c a edifícios 

públicos ou privados, bem como o acen o ou exposiçã o dos estabelecimentos comerc iais 

ou lojas de venda ao púb lico; 

d) - lançar no solo quai squer desperdicíos, restos, lixos ou outros 

materiais sucepuveis de pejarem ou COIlS~ a via púb lica., provocando a 

insalubridade do meio ambiente 

Arti20 7- • 1.- os tabuleiros , banca das , pavilhões , ou qualquer outro meio 

uti lizad o na venda, deverão conter afixados , em local bem vis ível ao púb lico, a lndicaçAo 

do nome , morada e núme ro decartã o de vendedor ambulante. 

2.- 03 tabu leiros , balcões ou bancadas utilizados para a exposi ção, 

venda ou arrumação de produ tos alimen tares, deverão ser construidos de material 

resistente e facilmente Iavável, 

3.- lodo o material de exposição, venda e arrumação deverá ser 

mantido em rigoroso estado de asseio e higi ene . 

4.- todo o ma terial de exposição, venda e arruma ção devera ser 

remo vido da via pública, sempre que o vendedor não esteja no exercício da sua 

actividade. 

Arti:o 8- - 1.- É obrigatória na exposição, venda , tranport e e arrumaçã o a 

separação dos génerca alimentícios dos de diferente natureza, bem como de entre aqueles 

os que possam ser a.fcctadospela prôximi dede de outros . 
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2.- Quand o não estejam expostos para venda os g éneree 

alimenticíos devem ser guardados em lugares adequad os, em ordema ler acautel~8, 

quer li sua preservação, quer as condições higio-sanitériaa. 

3.- Na embalagem e acondicionamento de produtos alimentares s6 

pode ser usado papel ou outro material que nl10 tenha sido utilizado e que no seu interior 

não contenha desenhos , pinturas ou dizeres impreecs ou escrit os. 

Artigo 9" - 1.- O vendedor ambu lante deverá fazer-se acompanhar, para 

apresentação imediata As entidades fiscalizadoras , do cartão de vendedor ambulante, 

devidamente actual izado. 

2.- O vendedor ambulante devera ainda fazer-se acompanhar das 

facturas ou documentos equivalentes comprovativos da aquisição dos produtos para 

venda ao publico. 

Art igo !O" - A venda ambulant e de artigos de artesana to, nu la, produtos 

borticolas ou quaisquer outros de fabrico ou produção próprios, fica sujeito As 

disposiçõe s do presente regulame nto, com excepçã o do disposto no número 2 do artig o 

anterior. 

A rt igo li" - 1.- Compete à Câmara Munic ipal emitir e renovar o cartão de 

vendedor ambulan te, o qual será válido apenas para a área do concelho de Aveiro, pelo 

períodode wn ano, a contar da data da emissã o ou da renovação. 

2.- Para legalizaçã o da sua actividade neste ccoce jho, os 

vendedores ambulantes deverão requerer na Cême re Municipal, a passa gem do 

respecti vo cartã o, o qual é pessoa! e intrans miss ível. 

3.- A renovação anual do cartã o de vendedor ambul ante, se 00 

interessados desejare m continuar a exercer essa actividade , devera ser requerida ate trinta 

dias de caducar a respectiva validade . 

4.- Este cartão só será emitido, após a apresentaçã o pelos 

interessados, dos seguintes documentos: 

a) - requerimento em impres so próprio; 

b) - duas fotografias; 

c) - bilhete de identidade; 

d) - cartão de oontribuin te fiscal; 

e). cartão de empresário em nome individual ; 

f) • declara ção de inicio de ectividade ; 
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~} outros documentos que eventualmente, sejam necessarioe para 

o exere ícío legal do comércio ambulan te. 

5.- Para além dos documentos referidos no número anterior, 09 

interessados deverão preencher um impresso destinado ao registo Da Direcção Geral do 

Comércio Interno, para.efeitos de cadastro cotaereiel, 

6.- E condiçãoimperativa para.a obtenção do cartã o de vendedor 

ambulante , residir no concelho de Aveíro, M mais de um ano, comprovando-se essa 

situação pela inscrição como cidadão eleitor ou por atestado ou documento equivalente, 

emitido pela Junta de Fregues ia da área de residência do requerente. Os cidadãos 

deficientes, desde que portadores de grau de incapacidade motora comprovadA pela 

Autoridade Sanitária ou Delegado de Saúde do Concelho, gOZAm em relaçâo aos 

restantes cidadãos do direito de preferênc ia na atribuição de novos lugares da venda 

ambulante. 

A rt igo I Z· - O exerciclo da actividade de vendedor ambulant e com eeracter de 

permanênci a, é permitido apenas nos locais que forem definidos por deliberação da 

Câmarn Municipal e anunciados por edital. 

Arti go 13· - Ê proibi da a venda ambulante: 

a) - em locais situados a menos de einquenta metros de museus, 

igrejas, hospitais, casas de saúde, estabelecimentos de ensino em dias do seu 

funcionamento, edifíciosconsideradoscomo patrimóniocultural, passagens subterrâneas, 

piscinas municipais, parqoee infantis, recintos desportivos e outros espaços públicos que 

pelo seu interesse, localização ou predominância possam ser objecto de medidas ou 

restrições especiais, a definir pontualmente pela CâmaraMunicipal 

b) - no interior dos mercados, pavilhOese outros espaços cobertos do 

dominio municipal; 

c) - nos dias em que se encontrem encerrados no ccoeetbo, os 

estabelecimentos fixos do mesmo ramo de actividade; 

d) - nos períodos que antecedam ou ultrapassem uma hora, 

respectivamente, a abertura e o eocerramento dos estabelecimen tos fixosdo mesmo ramo, 

exceptuando-se o encerramento para o almoço; 

e) - de pescado, produtos hcrtículas e fruUcula.sfrescos com cerácter 

de permanência nos locais referidos no artigo anterior . 
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Art120 14" - 1.- A vende ambu lante de doces, pasteis , frituras e em geral de 

comestiveie preparados 3Ó será permitida quando esses produtos forem conf ecciona dos, 

epreseutadce e embalados em condições higio-aanitárias adequadas . nomeadamente no 

que se refere li.preservação de poeiras e de qualquer contaminação, mediante o uso de 

vitrinas, ma térias plásticas ou de quais quer outras que se mostrem apropriadas, deve ndo 

ser apreendidas aqueles produtos que se verifi que nã o obed ecerem 1'0 referido 

ccndiciceamento. 

2.- A venda de produtos horticolas frescos , sem caracter de 

permanência, só será peruutida desde que cumpridas as exigências higio-eanitárias 

legais 

3.-A venda depescado fresco ou congelado, lambem eetn caracter 

de perman ência, só será permi tida quando feita em viaturas automóveis isot érmicas e 

provida s de conveniente refrigeração, devendo obedece r as condi ções higio-sani tànas 

exigidas por lei. 

4.- A venda de leite e lacticínioa s6 será pennitída desde que feita 

em veículos com sist ema s aut6nomos deprodução ou conservação de frio , que permitam 

a sua ccocervaca o ás temperaturas exigidas para assegurar a qualid'\de doe diversos 

produt os . 

Arti&o IS" - Fica proibi do o com ércio ambulante dos produtos e artigos 

referidos na lista anexa ao Decreto-Lei n° 122n9 de 8 de Maio, que a seguir se 

transcreve: 

1.- Cernes verdes, safgadaa e em salmoura, ensacadas, fumadas e 

enlatadas, e miudezas comestíveis, desdeque o comércio não seja exercido de l&COfdo 

com o previsto no artigo 3° deste regularueuto; 

2.- Bebidas, com exepçê o de refrigerantes e água s minerai s quando 

nas suas embalagem de origem, da Aguae doa preparados com égua à basedexaropes; 

3.- Medicamentos e especialidades farmacêuticas; 

4.·Desinfectantes, jnsecticidas, fungicidas, herbicidas, peraaiticidaa, 

raticidas e semelhantes; 

5.- Sementes, plantaa e ervas medicinais e respectivos preparados; 

6.- Móveis, artigos de mobiliaria, colchoaria e antiguidades; 

7.- Tapeçarias, alcatifas.carpe tes, passadeiras, tapetes, oleados e 

artigos de estofador; 
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8.- Apare lhagem radiceléctnca, máquinas e utenstlioe eléctricos ou 

8. glts, candeeiros,lustres. seus aceesôrioe ou partes separadas e material para instalações 

eléctricaa; 

9.- Insuum entos musi cais, discos e afins , outros artigos musicais, 

seus acessó rios e parte s separada s; 

10.- Materiais de construção, metais e ferragens; 

11.· veículos aut omóve is, reboques, veloc ipede s com ou sem motor 

e acessórios; 

12.- Combustíveis hquidos, sólidos e geaoecs com excepçâo do 

petróleo, álcool desnaturado, carvão e lenha; 

13.- Ins trumentos profisaionaia e científicos e apare lhos de medi da e 

de verificaçã o, com excepçãc de ferrame ntas e utens ílios semelhantes de uso dom éstico 

ou arte sanal; 

14.- Mate rial para fotografia, cine ma e arti gos de óptica, oculista, 

relojoariae respectivaspeças aeperadaa ou acessórios; 

1.5.- Borra cha e plásticos em folha ou tubo ou acess órios; 

16.- Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais 

explosivos ou detonantcs; 

17.· Moedas e nota s de banco; 

Art ieo 16- - As infrações 80 disposto no Decreto-Le i nO122J?9 de 8 de Maio , 

com as alterações que lhe foram introduT.idas pelo Decreto-Lei nO252193de 14 de Julho 

e no presente regulamento , constituem contra -ordenações, que serão punidas com as 

seguintes coimas mínimas: 

a) • de 5.000$00 por infracção do artigo 30 do Decreto-Le i 

nO 122179com a altera ção dada pelo Decreto-lei nO 252193 (dime nsões do tabuleiro 

superior I\! ,mvis1as no art." 30
- exposição a menos de 0,40 mu.do solo) ; 

b)· de 5.000S00 por infracçâo ao artigo 40 do mesmo diploma legal 

(dificultar o trânsito de pessoa s ou veícu los, impedir o acesso e conspurcar a via pública); 

c) - de 5.000$00 por infracç ão aos n úmeros 2 e 3 do artigo 50 do 

mesmo diploma legal (não ser o tabu leiro em material que obedêça aos requisitos do 

numero 2 ou falia deass eio e higiene ÍD:lVO"tas pelo número 3); 
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d) • de $,000$ 00 por infraçao ao número 1 do arti go 5° do dip loma 

legal referid o no art igo 16° do pre sente regu lament o (os tabuleiros , bancadas, pavilhõe s 

ou outros me ios utilizados na venda devemo con ter em local bem visíve l do público, a 

indicação de nome, morada e número do ClU1Ao do respectivo vendedor); 

e) • de 5.000 $00 por infracção aos números I e 4 do artigo 8° do 

me ncionad o Decret o-Lei (falta de separa ção dos prod utos alimentares e utilização de 

pape l ou outro materia l nã o conforme com aa diapoaiçõea do preceito legal, a que se vem 

fazendo referênci a) ; 

f) - de 5.000 $00 por infracção ao artig o 9" do mesmo Decreto-Lei 

(falsas descrições ou informações sobre OSprodutos), 

g) . de 5.000$00 por infra cçAo ao n úmero 2 do arti go 100'do mesmo 

diploma legal (falta de afixaçã o de preços); 

h) - de 5. OOOS 00 por mfacçâ o aos números I e 2 do artig o 12° do 

mesmo Decret o-Lei ( falta de apresentaçã o de ceruo de vendedor ambu lant e ou dos 

documentos indicados no número 2); 

i) - de $.000100 por infracção ao artigo 14° do regulamen to ( não 

cumprimento das condi ções higio-sanitan aa na venda de produtos comestí veis 

preperadoe); 

j) • de 10.000$00 para o exercid o da acti vidade de vendedor 

ambulante, sem autorizaç.!o vAlida prevista no di ploma legal a que se vem fazendo 

referência. 

Artlz. o 17" - l .vl odaa as infracções prevista s no corpo do artig o 16" pode m ir 

ate ao valor máxim o de 5oo.()()()S00 em caso de dêlo, e de 25O.OOOSOO em caso de 

negligê ncia : Nes te último cas o (de neglig ência) e sempre que se tmte de primeira 

mfracçâo o valor da coima a aplicar eerá reduzidopara metade de acord o com os crité rios 

apontados no artig o 22·ooDecreto-Lei n" 252193 de 14 de Julho . 

2.- A coima a aplicar, na sequêoc:ia do pI'OCC-'SO de CODtnI 

ordenação, será graduada tendo em linha de con ta o ilíc ito praticado, comportamento do 

agente e outras circuns tâncias que se tenham verificad o para a prá tica do ilícito contra 

ordenacicne l. 

3.- As contra-ordençõea praticada s por violaçã o das disposições do 

Regulamento de vendedores Ambulantes para as quaisnão se preveja sanção especial, 

serão punidas com coima graduada entre 5.000 $00 a 500 .00 .$00 , em caso de dõ lo, e de 

2.5OOSoo a 25O.000Soo em caso de negligênc ia 
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Arti ~o 18- - 1.- Independentemente da coima, e tendo em couta a gravidade da 

ccntra -ordencao, Il. culpa e a aituaçâo econô mica do agente, poderão ser aplicadas as 

seguin tes penas aces sórias : 

ej - advertência; 

b) - repreensão escrita; 

c) - suspensão da aetividade; 

d) • apreensão de bens ; 

e) - privação do dire ito de exercid o. 

2.- A aplicação das sanções referidas no número anterior, daé 

competência do Presidente da Câmera M unicipal, podendo nos termos legeís ser 

delegada 00 Vereadordo Pelouro dos Mercados e Feiras, exeptuaado a pena constante da 

alínea e) -privaçâc do direito de exercicío • que ecré objecto do conhecimento e 

subeequente deliberação ef.a Câmara Municipal. 

a) • " pena de advertência, é da competência de qualquer agente 

da fiscalização municipal ou elemento de autoridade policial e/ou adminstrativa, o 

mesmo acontecendo com a apreensão de bens, desde que verificados os pressupostos 

matenaia da infulcçlo. 

b) - fi apreensão dos instrume ntos da contra-ordenação, m óveis 

semoventes e mercadori as ê permitida sempre que haja reinc idência, representem perigo 

para a comunidade ou para a prática de lDD crime ou de outra contra-ordenação, ou 

ponham em risco a saúde pública. 

puil:rafo único · é permitida a apreensão de bens, instrumentos ou objectos 

utilizados em beneficio ou na execuçã o da ccctra-crdecçac, ao erguido prim.trio,sem 

antecedentes contra-ordenacionaia, func ionando essa apreensã o como caução patrimonial 

até que o erguido venha a liquidar 8 colma que lhe vier a ser fixada em processo de 

ccotre -crdecec êc. O não pagame nto da ceima , após o trânsito em julgado da decisão 

condenat ória, implica a perdadefinitiva dos be ns e a sua iooxporaçAo no petriom óuio 

municipal. 

c) • quando se trate de erguido reincidente, é permitida a 

apreensão dos bens, instrumentos ou objectos utilizados na execução ou em beneficio da 

contra-ordençâc, decretando-se de imediato a perdados mesmos a favorde Municlpio, 03 

qu:lis podem ser vendidos a terceiros e li sua venda convertida em receita municipal. ou 

em alternativa, serem cedidos graciosamente a instituições de utilidade pública ou de 

solidariedade social. 
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d) - a apreensão referida no corpo deste artigo pode limitar -se a 

perte doe objectos. 

e) - 8 pena de suspens ão da actividade, terá 8 duraçã o mínima de 

10 dias e máximade 360 dias , contados a partir da decisão condenatória obtida em 

processo de contra -ordenação. 

f) - as penas de suspensão da actividade , epreusã o de bens e 

privação do direito do exercicio, são obrigatoriamente precedidas da tramitação de 

processo de contra-ordenação, onde se mostrem acaut elados os. direitos de defesa do 

argui do. 

A r1ie;o 1ge ~ Pam além das sanções acess órias referidas no artigo anterior, 

podem.ainda ser aplicada a sanção acess ória da apreensão de bem a favor do Municíp io, 

nas seguin tes situações: 

a) - exercício da actividade de venda ambulante sem a necessária 

autorização ou fora dos locai s autorizados para o efeito; 

b) • venda, exposição ou simples detençâc para venda de 

mercadorias proibidas neste tipo de comércio. 

Artigo 20° - O periodo de exrecício da actividade de venda ambulante será 

fixado pela CâIDIUa Municipal nos termos da legislação em vigôr. 

Artig o 21 - A prevenção e acçâo conectiva sobre os infractoree, das normas 

constantes do presente Regulament o de Vendedores Ambul antes, inscreve-se na 

competência dos agentes da Fiscalização Municipal, da Direcçãc Ge ral da Iaspecç ão 

Económice, Policia de Segurança Pública , Guarda Nacional Republicana, Autoridades 

Sanitárias e demais entidades policiais, administrativas e fiscais , que por força das leis 

orgânicas e das suas linhas estruturais , possuam jurisdição sobre o mesmo assunto. 

A r1i~ o 22 ~ As dúvidas e casos omissos, no que se refere à instauração do 

processo de contra-ordenaçã o, aplicação da coinie, sanções acessórias e outras 

formalidades supervenientes , e para as quais não se tenham previst o normas espcctficaa, 

serão resolvidas de acordo com a lei quadro das contra-ordenações (Decreto-Iei n° 433/82 

de 27 de Outubro, alterado pelo Decreto-lei n" 356189 de 17 de Outubro) e demais 

legislação subsidiária prevista no Código Penal e Código de Processo Penal. 

A r1~o 23° • Este regulamento entra em vigôr dez dias depois da sua aprovação 

pela Assemb léia Municipal , sendo publicitado na forma legal , revogando na totalidade , o 

Regulamento de v erdore s Ambulant es, datado de 15 de Março de 1983. 


